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Ofício SMA Nº 074-68/2012.

Canela, 15 de março de 2012.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 29/2012, que “Concede revisão geral anual aos vencimentos dos servidores municipais, aos proventos dos aposentados e pensionistas e aos agentes políticos do Município de Canela”.

Considerando o disposto no artigo 37, X, da CF/88, que trata sobre a revisão anual da remuneração dos servidores públicos municipais ativos e inativos;

Considerando as Leis Municipais nºs 2.790/08 e 2.791/08 que dispõem sobre a possibilidade de revisão dos subsídios do Prefeito Municipal e Vice-Prefeita Municipal e Secretários Municipais A PARTIR DO SEGUNDO ANO DE MANDATO;

Considerando, também, a possibilidade legal constitucional de estender a revisão geral anual aos subsídios do Prefeito Municipal e Vice-Prefeita Municipal e Secretários Municipais nos termos dos artigos 37, X e 39, § 4º, da CF/88;

Considerando que referida revisão trata-se de uma recomposição inflacionária à remuneração e subsídios;

Considerando que referida recomposição acarretará em aumento de despesa com pessoal;

Considerando a necessidade de realização de Lei Municipal que autorize referida revisão; 

Considerando a existência de prévio impacto financeiro e a adequação orçamentária;

Solicitamos a aprovação do PL

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 29, DE 15 DE MARÇO DE 2012.

Concede revisão geral anual aos vencimentos dos servidores municipais, aos proventos dos aposentados e pensionistas e aos agentes políticos do Município de Canela.

Art. 1º Concede revisão geral anual, prevista no art. 79, X, da Lei Orgânica Municipal, pela aplicação do índice de 6,5% (seis vírgula cinco por cento) sobre os vencimentos dos cargos, contratos temporários e empregos públicos do Poder Executivo e do Poder Legislativo, bem como ao servidor inativo e pensionista, cujos benefícios tenham sido concedidos com fundamento no direito à paridade entre vencimentos e proventos.

Parágrafo único A revisão geral anual estabelecida por esta Lei correspondente ao período de janeiro a dezembro de 2011, e será concedida da seguinte forma:

· 0,5% (zero vírgula cinco por cento) em 1º de janeiro de 2012;

· 2% (dois por cento) em maio de 2012;

· 2% (dois por cento) em julho de 2012; e

· 2% (dois por cento) em setembro de 2012.

Art. 2º A revisão geral anual prevista no art. 1º aplica-se também ao subsídio do prefeito, do vice-prefeito, dos secretários municipais e dos vereadores.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 2012.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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